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RATIFICAÇÃO 

 
 

 
O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições e 

com fundamento no artigo 25, inciso I, da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, 

RATIFICA e CONVALIDA a Inexigibilidade de Licitação n.º 010/2023, conforme 

Parecer Jurídico e conferência da Controladoria Geral, Processo Interno n.º 

9.559/2022, para contratação da APICE HEALTHCARE EQUIPAMENTOS 

MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, empresa especializada em manutenção 

corretiva e preventiva e prestação de serviços com peças de reposição, em 

equipamento AUTO CLAVE “CISBRASILE”, da marca CISA, modelo 

3290/HB/2P/E/TS/CV, número de série: 21448, para atender a Unidade de Pronto 

Atendimento – UPA/Sabará, ao custo total de R$62.848,36 (sessenta e dois mil 

oitocentos e quarenta e oito reais e trinta e seis centavos), em atendimento à 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 
  
 

Sabará, 16 de fevereiro de 2023        
 
 
 
 
 

Thiago Zandona Vasconcellos 

Secretário Municipal de Administração 

  


